
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

                                               (Do Deputado Max Filho) 

 

 

 

Requer informações ao Senhor 

Ministro da Educação sobre 

PADRONIZAÇÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR discutida no GTI- Grupo 

de Trabalho Interministerial  do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), instituído pela 

Portaria Interministerial nº 1.299, de 

25 de outubro de 2012. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

                               Solicito a Vossa Excelência, com base nos artigos 115 

e 116 do Regimento Interno desta Casa, seja requerido ao Senhor 

Ministro da Educação as seguintes informações: 
 

1. Se o referido estudo tem como objetivo padronizar toda a frota de 

transporte escolar nacional, incluindo o transporte autônomo, ou 

somente a frota do serviço público? Será obrigatória acessibilidade em 

todos os veículos utilizados para o transporte escolar? 

 

2. Em caso positivo, qual seria o prazo para adequações? Haverá algum 

incentivo a essa padronização? Qual a data prevista para a 

publicidade do estudo? 

https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=PIM&num_ato=00001299&seq_ato=000&vlr_ano=2012&sgl_orgao=MDIC/MCD/MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=PIM&num_ato=00001299&seq_ato=000&vlr_ano=2012&sgl_orgao=MDIC/MCD/MEC


 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                                  O transporte escolar é fundamental para a educação 

de crianças e adolescentes brasileiros, e não pode sofrer alterações 

abruptas, sob pena de graves prejuízos à frequência nas escolas. Hoje, 

esse transporte é feito por pequenos empreendedores, e a imposição de 

exigências pode tirá-los do mercado. Há que considerar ainda o impacto 

de eventuais exigências sobre o orçamento familiar, com o aumento do 

custo do transporte. 

 

                                   Sala das Sessões, 20 de outubro de 2015. 

 

 

                                                               MAX FILHO 

                                                     DEPUTADO FEDERAL 

 


